
5986 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 217 — 14 de Setembro de 2004

pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Vale da Madre, com sede
em Vale da Madre, 5200 Mogadouro.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Vale da Madre, município de Mogadouro,
com a área de 1152 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1147/2004

de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 921/2000, de 2 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça de Valpereiro, Agro-
bom, Saldonha, Felgueiras e Castelo a zona de caça
associativa de Valpereiro, Agrobom, Saldonha, Felguei-
ras e Castelo (processo n.o 2366-DGF), situada no muni-
cípio de Alfândega da Fé, com a área de 2298,1996 ha,
válida até 2 de Outubro de 2012.

Pela Portaria n.o 1033-AO/2004, de 10 de Agosto,
foi suspenso, pelo prazo de 90 dias, o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório na referida zona
de caça associativa, uma vez que a entidade gestora
da mesma não procedeu ao pagamento da taxa prevista
na Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Considerando que a falta que determinou a suspensão
já foi suprida:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 1033-AO/2004, de 10
de Agosto.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1148/2004

de 14 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Baião:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Baião (processo n.o 3787-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores de Baião, com o número de pessoa
colectiva 501812865, com sede em Santa Marinha do
Zêzere, 4640 Santa Marinha do Zêzere.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Campelo, Valadares, Gove, Covelas, Santa
Marinha do Zêzere, Santa Cruz do Douro, Viariz e Ges-
taçô, município de Baião, com a área de 3120 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o


